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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 217 DE 17 DE NOVEMBRO 2023. 

"Autoriza a cessão do plenário da Câmara 
Municipal de Barra do Garças-MT, para 

realização de velório" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS, ESTADO DE MA TO GROSSO, Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES, 
bem como todos os Vereadores desta Casa Legislativa, no uso das atribuições que o cargo 
l�es confere, e: 

1 CONSIDERANDO, o falecimento no dia 17 de NOVEMBRO de 2023 do 
senhor LIOV ARDO ANTONIO DE OLIVEIRA. 

CONSIDERANDO a comoção popular causada pelo falecimento do Sr. 
LIOV ARDO ANTONIO DE OLIVEIRA, pessoa querida e amada por todos os cidadãos 
de Barra do Garças-MT. 

CONSIDERANDO o clamor popular para tal. 

RESOLVEM: 

Art. 1 º - Autorizar a cessão do Plenário da Câmara Municipal de Barra do 
Garças-MT para realização do velório do Sr. Liovardo Antonio De Oliveira do dia 17 de 
n,vembro de 2023 das 21h:OOmin. até o dia 18 de novembro de 2023 16h:OOmin. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 
em 17 de novembro de 2023. 
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